
EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N. 2021.12.22.1 

,.) '''i' 

L. f 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brito/CE, designada através de 
Portaria n° 05110121/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que receberá às Sh do dia 10 de Janeiro de 2022, em sua sede na Rua José 
Alves Pimentel, n° 87,. Centro,.Fariqs .~ri~Q/ÇE, OS.êl1Yê.lggês. ~?ntendo DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - EnvelopeOl e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02;relatiyo à Tomada de Preços 
n. 2021.12.22.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para execução dos 
serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, obseí'Jªdas as normas e 
condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município de Farias .Brito/CE, através da Secretaria Munic:ipal de 
Administração e Finanças, Secretaria/Fundo Múnicipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - .aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação. 
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

1- DO OBJETO 
1. l .. Esta licitação tem por< objeto a contratação .de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria e assessoria na Jorma lização e acornpanhamento de projetos (convêni.qs e 
instrumentos similares} que tenham como objeto o repasse de rec:ursos .. financeiros a tífülb de 
transferências voluntárias para o Município. de Fari.as Brito, junto ao Governo Federal e ao Governo 
do Estado do Ceará através de seus órgãos e entidades, na elaboração da prestação de contas de 
recursos·transferidos através de convênios .e Instrumentos similares e na prestaçãode contas dos 
recursos repassados Fundo Nacional· de Desenvolvimento da. Educação·.··- .. FNDE, através ... dos 
programas de ação continuada (PNAE, PNATE, · PDDE, etc .. ,} repassados para o Município, 
conforme especificações apresentadas no Anexo Tdeste Edital Convocatório. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, ou que atendam todas as condições de 
cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2°, da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 



2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia 
mista e por demais entidades controladas. d.ireta .OlJ· jnçliretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. · 
2.5 Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" serão recebidos pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, PROCURAÇÃO PÚBLICAOU PARTICULAR. Caso seja 
apresentada procuração particular, esta deve ser específica para a Tomada de Preços nº 
2021.12.22.1, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento 
de identidade do outorgante para qlje $e]a. ÇOl'}frontada a.assinatura. Quando o representante for 
titular da empresa deverá entregar docu111eqt9que cprnprovetal condição. 
2.6.1 - No caso de cópias, estes dpcu~e9t9~.drverãoser devid~m~nteautenticadas pprcartório 
competente ou estaremacompanhadosdº$originais, sob pena de invalidação. 
2;7. - Este<Edital e seus Anexos serão fornecid,()§\9Ã>.Teçlt da Comissãp:Pern1anrnte dê.~iqitação, 
sito na Rua José Alves Pimentel, nº 87, Centrº' Faria,s Brito/CE, em horário normé)I de expediente, 
ou ainda através dos sítios eletrôhiC:ós: www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoés e 
https:/ /1 idtacoes.tce. ce. gov. br. 

3 - DA HABILITAÇÃO 
3. l - As empresas interessadas habilitar-se-ão para. a presente.licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quantó à sua autentiddade e ao seu prazo 
de validade: 

a) Habilitação Jurídica: 
a.1 - Registro Comercial, no caso> de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante. 
a.2 - Ato Constitutivo, Estatuto .ou Contrato SociélL.em \ligar, q.evldamente registraçlo na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando.dê sociedades cornerc:iais e, no caso de sociedade 
porações, acompanhado de documentos de eleiç~o de seus administradores. 
a.3 ... '."•Inscrição do Ato Constitutivo, no C:asº de sociedé)des civis, acompanhada .de, prova de 
diretoria em exercício. 
a.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa.OLJ sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 



b.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a FazendaMunicip(3Ldp domicílio ou sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b. 7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\liço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

c) Qualificação Econômico-Financeira·: 
c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Cqritordata expedida pelo distribuidor da séde da Pessoa 
Jurídica. 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstraçq~s contáb~is. doi último exercício social, já exigíveis e 
aprese.ntados na forma da lei, 9u~ co111pr?ye.rr1~ bpa situaçãp fi~a11ceira da empresa,.~~dada. a 
sua substituição por b>alancetes ou bl3lam;os provisórios, podendo ser atualizados p()r índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três}. mes~s da data de apresentação da proposta, não 
sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos; · 

d) Qualificação Técnica: 
d.1 - Comprovação de registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente, 
compatível com o objeto da licitação; 
d.2 - Comprovação de capacidade técnico-:operacional para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objéto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado técn.ico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante já ex~cutbu serviços corílpatíveis .corn o objeto deste 
certame. No caso de ser apresentado atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou 
acompanhado de documentode identidade do signatário pê)ra confrontação da.assinatura; 
d.3 - Comprovação do licitante de .possuir em seuqúadro permanente ou societário, na data 
prevista para entrega da proposta, um.(01) .profissional (advogado ou administrador ou contador) 
devidamente inscrito junto à entidade profissionalcompetente; 
d.3.1 - Para comprovar que o profissional ç;icimaunencionadopertence ~o 9u~dro permanente da 
licitante, no caso de não. ser sócio da mesf11a, dev;.rão ~er apre~entada~: qópi~s das ~lias Carteiras 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ac9111pa,nhadas das.f~pias c1()s Livro~ .q; ~egistros de 
Funcionários, devidamente autenticados ou Contratos de Prestação ... de Serviços; com firmas das 
partes devidamente reconhecidas em cartório; 
d.3 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o profissional apresentado no item anterior já executou serviços 
compatíveis com o objeto deste certame. No caso de ser apresentado atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma devidamente reconhecida em 



cartório competente ou acompanhado de documento de identidade do signatário para 
confrontação da assinatura; 

e) Outros documentos: 
e.1 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trab.alhg,s9.Jvg>na .c:Qrn:IJçªº· cie ~p~~ndiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do incisoXXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 
e.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
e.3 - Declaração dé inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não sel-á devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos éltrê)yés de cópias reprográficas sem a devidê autenticação 
por cartório C()mpetente, Ser\lidorda Acll11iQJ9~ração ou publiq~ção em Órgãos da Imprensa Oficial, 
invalida.rá o docL1mento, e por consequêp9J~, ipabilitará o li~ité~~pte. 
3.3 - Somente será aceito<o documentp aç:ppdicioq(3dO ~o .envelOpe n. 01, ºªº sendc1 gdmitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de .cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. 
3.4 - Toda a documentação de habilitação de\leráser entregue em envelope devidamente 
fechado, contendo o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n° 2021.12.22.1 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 

3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE. HA~ILIT~ÇÃ(): 
3.6 - Na forma do que dispõe o art.42, da Lei Corpplementêlrn.143, de 14 de dezembro de ?Q06, 
alterada pela L~i Complenientar rt. 155,'d~ 2y~~~tl'tubro de ?:016,a pomprovaçãp cl~reg~lêlf[dade 
fiscal. e trabalhista· das. microempresas ·(ME) e empresas ele pequeno porte{EPP) sornenteserá 
exigida para efeito de assinêltura docontràtb. 
3. 7 - Para efeito do disposto no subitem acima, às microemprésas {ME}e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 



3.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal 
n. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.10 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de. fqrmª superveniente. as. M~ ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhistáno prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da empresa, redigida em português, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da liçitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, nãó inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada 
para seu recebimento. 
4.4 - Não se considerará qualqueroferta .de.yaptagern não prevista nesta TOMADA DE.J?REÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
45 - Declaração de que está de acordo com todél? ª?·e~Ig~ncias desta TOMAPA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no 
fecho, contendo o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n° 2021.12.22.1 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 

4. 7 - Nas propostas deverão constar, ainda: 
4. 7 •. 1 - Descrição completa dos serviços a serem executados,Jguais ao objeto desta licitação; 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compro'Tlete .a executar os serviços obj.eto desta 
Licitação, expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos se"(iços, inclusive as relacionadéis com: 
4.Rl - Encargos sociais, trabalhistas, previdençiários e outros; 
4.8.2 -Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás,rnultas.e/ouqualquerinfrações; 
4.8.3 - Seguros em geral, da lnfortunística e de responsabilidade Civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 



5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticc:idas. Os dqçumentos Pélrél a ... hal:>ill~ação, poderão ser apresentados em 
original, ou po~ qualquer processo de cópia devidamente autenticada .pqr cartório competente, 
publicação em Orgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração~ 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da COtnissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitant~s ~ sessão, o Presidente da Comissão fa.rá diretamente 
a intimação dos atos relaciopados CO"Tl a D.élp.ilitc:lÇãO e inabiJitqÇ~Odas licitantes, JundÇ).111entando a 
sua decisão registrando os.Jatose111<ªtél;· s~~.~[á ao~pr,eppstqs elas.licitantes declararernjntenção 
de interpor recurso, a fim de que co~~t~ êErr ~ta e .se~a ab~rto () prazo rec~rsal. Os a.utos do 
processo estarão com vista franqueada aq interessado na· presença da Comissão. 
5. 7 .;. Caso não estejam presentes à sessão QS pn;postos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de pübHcação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se nodiautil seguinte à publicação o prázo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega .. à Comissão das razões e contrarrazões. de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a dedsão sobre os recurs()S interpostos, a Comissão 
marcará a. data e horário em · que dará prossegµimento ao procedimento Jlcitatório, cuJa 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 .(vint~ e quatro) horas da 
data marcada, através de publicação em Jôr[ial de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, profericla c:i decisão sobre recurso interpos~g1 a Çomissãodará 
prosseguimento ao procedimento Hcitatório~ ~nicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope Jechádo qué diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Cornissão manterá em seu poder o.referido 
envelope, que deverá ser retirado pelaJicitan~.e ng prazp de 30 {trinta) dias contados da data 
referida no aviso que marca9datada s~ssão ~éprq5seguimento do procedimento li~ltatório. 
5.11 - ·Será feita, em seguida, a abert~r~ clB J:nvelope 02. A Comissão conferir.à .. se foram 
entregues no referido<envelope aproposta de.Preços. 
5.12·- Em seguida, a ·Comissão. iniciará o J~t~f\MENTO. ~9}Fialme,nte, sªrãq ~xc:ifninadôs os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigêndas deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preço declarada vencedora. · 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e 
fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
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até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os 
requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capítulo. 
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja .. layracta Ata é3 ser é)Ssiq9da pelos membros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 9berto o prazo 
recursai. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presença da Comissão. 
5.18 - Caso não estejam presentes à $es~ãg·os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita ªtré:l.\(~5: êe pu.bHcação em J9rnal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando;.se no dia qtil seguinte à publicação o prazo de 05( cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelo .recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos· das licitê3f}tes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito desuspender qualquer sessão e marcar seu reinlcicrpara 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão daAta dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda hão 
abertos deverão ser rubricados pelos membrps. e.por, no mínimo, 2 (cjois)prepo5to§ de licitantes~ 
5.21 - . A Comissão poderá, para analisar os·· Documentos <de HabiHtação .e ª5:< propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
522 - Todos os do.cumentos ficam sob a gyarçla da Cpmissão Permanente de µIci~ação. 
5.23. - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designadél para entregados 
envelopes 01 e 02 e suasaberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útilsllbsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Cornissão definir outradata, hor~rio e até 
local; fazendo a publicação .e divulgação na mesma forma dtj início~ 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta.de vgn~agens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem basead~ nas propostas das demais licitantes~ 
5.25 ~ Ocorrendo discrepância entre qualquer Prêço numérico ou pqr extenso,. PrêYé31ecerª este 
último. 
5.26-Quandotodasas licitantes forem inàbiJit~~as ou todas a§prqpo~tasforen1des.çlassifiC:adas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá 
fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 



5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta melhor classificada, .depois ... çle pççl.ePêQgS .. a$.prQpQ?tc:ts de preços em ordem crescente 
dos preços ofertados. · 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Copiissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifiçªda poderá aptesentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçãc>em que serádassificada em 
primeiro lugar e consequentemente ded9rada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da micrôéhlpresa ou empresa de pequeno porte; na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as ré1T1ar1ésÇentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.29.2, na ordem dassificatória, PªTª9 exercíci.o do mesnio direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valor~s apresentados pelas microepipre?as e empresas de 
pequeno porte que se encontrem. ri() iritêrvalô estabelecido no subitem 5.29.2, será r~alizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela.qµe .. primeiro poderá apresentar nova propC)Stade 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos têrpios previstos no subitem acima, o objeto; licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. · 
5.29~6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 119va propo?ta de preÇos após 

· solicitação da Comissão .. T.odos os atos dé\lerão constar çla ata·. dos trabalhos~ 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo d resultado do JULGAMENTO deste> Edital; cqpi 
classificação das licitantes, que .. estará assingdopelos 111embros que dela parl:ic;ip~1tarp~ 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação.do seu objeto em favor.da licitar]te cuja 
proposta de preço? seja .classificada ern primeiro lugarsão .Qa .competência cjo(s) Ordeqaqor(es) 
competente( s). 
6.3 - O Ordenador competente se reserva o difel~o .. qé dão bom()logàr e revogar.a presente 
licitação, por razões de interesse púplico dE?Ç()f"rente dE:I fato superveniente de\fídarpente 
comprovado, mediante parecer escrito e fünda111~[\tado sem que caipa a qualquer dc:is licitantes o 
direito de. qualquer reclamação ou indenização. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Farias Brito e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 



7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito especialmente designado. 
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores emtempobábil.para a.adoçªQcf§I~ medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início· dá prestação dos serviços fica fixadcf érn até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da.data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no ªrt· 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autqrizâda pelo Ordenador da Despesa. 
7. 7 - Ocorrerá a rescisão. do .contrato,. ihc:fep~pdentemente déi.ptf:rpelação judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba à CONTRATADA direito a>lndenização de qualquér natureza, ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento Irregular das Cláusulas contratuai$ ou da legislação 
vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na presta~~.c>dosserviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ºº dis&plução da firma,· ou ainda insolvêncic:1de seus 
sócios, gerentes oudiretores; 
7.7.4- Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
7 .75 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplà conheci111eritd, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dia? dps pagamentos devido$ pelaPrefeityra, decorrentes 
dos serviços, ou parcelas destes já recebid()s qu ·ex~cutados, salvo em caso de calê!midade pública, 
grave perturbação da ordéf11 interna ou QUerra,assegurado à CONTRATADAo gireitq>de optarpela 
suspensão do cumprimento·desuasobrigações•até que seja normalizada a situação; 
7 .8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverª ser preq:dida de 
autorização escrita e fundamentada pelo(a) Ordenador( a)·. de Despesas do(a) Fundq/Secretaria 
Contratante. 
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Farias 13rito, quando o convocado não assinarter1110 do 
contrato·noprazo e nas condições esta.beleC.ida~nêSte Edital conv?caroslicitan.tes rema9esc~ntes, 
na··· ordem de• classificação, para fazê-lo ···e111 igual prazo···.e .. nas mesmas. copcH~ões ..... pr~posta~pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, d~ conformidade com e?te Edital, ou 
revogar esta licitação. 
7.10 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas 
estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93. 



CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações do CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua tran$C:fi.çãp. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - Ao Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cirico por cento Jdo valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n. 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuiçãor10Vqlume dos serviçps este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato,. após o que, será efetuado 9i pªg~(nento. 

10 - . DAS CONDIÇÕES . DE P~~AM~~J"p,> DO REAJUSTE E DO REEQU~LÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 7 Os pagamentos serão efetuados no pr~~().JTtá~~:irno de 30 (trinta) .dias, captados êrp~rtir 9a 
data final ·do período de adimplemento ou clé C~d'.9 p~rcela mensal da prestaç~o dos s~CYiços, 
objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrançajunto à 
Tesouraria daPrefeitura Municipal de Farias. Brito. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
10.3 - A Prefeitura Municipal se. reserva no díreitode cancelar a pr<=;§iE!ílty.TOMARADEPREÇOS, no 
todo ou em parte, de acorq9 corn asconqiç9es estabelecicl~§ nalegislaçãppe[tineqterassim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites d~ 25% sem que caiba àCQNTRATAQA:o direito de 
reclamação ou indenização. 
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as paites pactuaram ihicialryient~ eqtre os encargos 
da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração c:f9s serviços, desde 
que.objetivando a manutef'lçãodo equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nahipõtese 
de. sobrevirem · fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porérn, . de consequências i~céllculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execljção do ajustado, ou ainp9,.ern ca§o de forçamaior,. caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ec:onômica extraordinária e extracontratual; ··nos 
termos do art. 65, inciso II, alínea "d" datei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através 
de ato· administrativo. 

11 - DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes dá respectiva C:Ontratação correrão à contá de reC:ürsos oriundos 
do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00 1001000000 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3. 90.39.00 2111000000 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00 2211000000 

12 - DOS RECURSOS 



r ......,-·,:~ 
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12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá 
recurso de acordo com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os req.1rso?jntern9stqs f P~R çlq Prn?'.o legal. 

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou pôr via postal, com aviso de recebimento, a fi111 de que seja 
providenciada a regularização no prazo de OS (cinco) dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá ensejªr,a.critério da parte prejudicada, a resçisão do Contrato, 
sem prejuízo·de outras sanções, bem como<hcJcaso de não pagamento, a suspensão da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA até a suá normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela. sua inadimplência· no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
133.t · - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de partícipar de licitação; 
13~3.3 - Impedimento de contratar com a Ac:frninistração; 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou. contratar com a Administração Pública. 
13.4- A CONTRATADA. pagará ao CONTRATANTE a título de rT11Jlta pe.lq nãp qµmprimento do 
estabelecido neste Edital .•e.no.respêctiVQ Coptré3to, ocorreppp• as $eguinte$ situ~çÕe$: 
13.4.l - Atraso injustificado na execução dos serviçosr C~1Jsapcjo, con$~quen.~fl1~ITTt~ atraso nos 
prcizos/ multa correspondente a 3% (tr~$ Por.cento);· calculada .s()bre o montante total .da 
cóntratação. 
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10%(dez por cento), calculada sobre omonté3ntetota1·•da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das .situações descritas. no subitem anterior, .ao CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA. 

14-·DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A. apresentação· da proposta configura que o licitante tompu conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimeriço das obrigçiçõê$ desta)içitação. 
14.2 - A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e·trabalhistádecorrentes da 
execução do contrato. 
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, em horário normal de 
expediente, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José 
Alves Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, ou pelo telefone (88) 3544-1569. 
14.5 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo. 



14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente. 
14.8 - o CONTRATANTE se res~rv~o dlreitgderescindir..o Çgntr~Fº' na forma da Lei. 
14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência do CONTH4TANTE, nos termos da 
Lei. 
14.10 - Os casospmissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação 
complementar. 
14.11 - Das decisões da CPL caberá recur$O previsto no artigo 109 da Lei Federal n. 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. ··· 
14.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir qualquer dúvida na execução 
deste Edital. 



ANEXO 1 

Termodé Referência 

Tomada de Preç<JS 11º 2021.12.22.1 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria na 
formalização e acompanhamento de projetos (convênios e instrumentos similares) que tenham 
como objeto o repasse de recursos financeiros a título de transferências voluntárias para o 
Município de Farias Brito, junto ao Goyerno FederªL e élP. Gqyerno 9? Estado do Ceará através de 
seus órgãos e entidades, na elaboração da prestação de contas de recursos transferidos através 
de convênios e instrumentos similares e na prestação de contas dos recursos repassados Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através dos programas de ação continuada 
(PNAE, PNATE, PODE, etc.) repassados para o Município. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de uma empresaespeçializada na área d~ projetos (captação e aplicação de 
recursosJinanceiros transferidos atítulo dEL~ransferênciasvoluntárias) - ante à yasta legislação e 
normativos que regulamentam. a formalizaçª<?r:ª exeçução, e .a elaboração de prestação de contas 
de recursos que são repassados pelo? c)rgªp~.e entidades que coTp§em a AdJ11inistraçªq ~ública 
Federare·Estadu~I é imprescindíy~l .. 8êl~~ Q .M;ygicípio Farias ·Brito, tendo em vi~~ª que·ip~·.~r.9/iço,s 
s~.C? n~~~~~~rios para formalização e. acompan •. Q~/ .. ~onvênios, ~~.flll0$; .. ~e;.?justes~·.i~~~r1º .9e 
compromissos, instrumentos congêneres e prog de ação continuada firmadps com ·os órgãos 
e entidades que compõem a Administração Publica Federal e Estadual e que terrf.como pl:>Jéto os 
repasses financeiros a título de transferênpia voluntária, bem como na elaboração/registros da 
prestação de contas de recursos que foram repassados por quaisquer dos instn.JmentO$ âcima 
referenciados. 

3. ESPECIFICACÃO DOS SERVICOS 
3. l. Os serviços serão prestados junto às l.Jnic:faqes (;estofas Contratantes tnediéltite assessoria na 
sede da contratada. 
3.2. Os serviços deverão ser p~estados obrigatoriamente e necessariam~nte. por pessoal 
qualificado pertencente exçlusivamente anquadro da empresa contratada, com experi.ência 
necessária. para execuç~o dos serviços obj~to do pres~nte }ermo de Referênci9. 
3;3. A contratada deverá dispor de instalações físicas adequadas, pessoal com conhecimento 
técnico e ·equipamentos adequados para realizar com eficiência., eficácia e rapidez os serviços a 
serem contratados. 
3.4. A contratada deverá desenvolver todos os trabalhos constantes no presente .. Terrno de 
Referência com eficiência, eficácia e rapid~z,berri C:ómo orientar os gêstqres muniC:ipçis ql.Janto ao 
atendimento dos requisitos legais estabelecidos pela legislação de regência e tom.jsto ;evitar a 
aplicação incorreta e/ou inadequada dos <recursos recebidos, evitando; portanto, a 
responsabilidade pessoal do gestor maior, dos ordenadores de despesas e da própria 
aJfrhinistração municipal. 
'.s. Os serviços a serem executados são os seguintes: 
- Acompanhar junto à Plataforma + Brasil (Sistema de Convênios e Instrumentos Congêneres do 
Governo Federal) a existência de programas disponíveis para o cadastramento de propostas 
previamente indicadas e/ou voluntárias de interesse dos Contratantes, visando o repasse de 
recursos financeiros; 



- Registrar e acompanhar todas as propostas de interesse dos Contratantes junto a Plataforma + 
Brasil; 
- Inserir na Plataforma + Brasil· todos os documentos (declarações, certidões, etc.,) necessários 
para viabilizar a formalização das contratação das propostas selecionadas; 
- Registrar e inserir se necessário na Plataforma + Brasil, todas as informações e a 
documentação de engenharia referente ao projeto objeto de contratação com os órgãos e 
entidades que compõem a Ad~ini?tré)ç~ql?.~bliçél rederpl; 
- Acompanhamento todos contratos de repasses firmados pelóMuhieípio . com a União Federal 
através da Caixa Econômica Federal / Gerência Executiva de Governo Fortaleza / 
Representação da Gerência Executiva e Negocial de Governo Juazeiro do Norte, com o envio de 
diligências e orientações das providências a serem adotadas pelo Município; 
- Inserir e registrar na Plataforma + Brasil, todas as informações e documentos referentes aos 

processos licitatórios realizados. pelos Contratantes decorrentes dos convênios e instrumentos 
congêneres firmados com os órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Federal; 
- Solicitar na Plataforma + Brasil, a formalizélÇão de termos aditivos visando compatibilizar o valor 
do instrumento conveniado ao valorlicitadõ; 
- Solicitar na Plataforma + Brasil, a formalização de aditivos de prazo - se necessário - como 
forma· de viabilizar o repasse dos recursos e a conclusão dos Objetos decorrentes das contratações 
firmadas com os órgãos e entidades que compqe~.<:!.Administração PúbUca Federal; 
- Por ocasião dos pagamentos com recursos r~pá?§adospelos órgãos e entidades que co~põem 
aAdministração Pública Federal - se necessário .. ihserire. registrar na Plataforma + Brasil,/todas 
os documentos e informações, notas fiscais.frboletins de medição, etc., para viabilizar o pagamento 
pelosresponsáveis no Município; 

-····· .~ns,~rine · .registré}r pé)PJfi~~f()!jffl.él .... t .. ~rasjl,;: ~9~~~{o~s informaç~~.~ ~ ..•. 8.2.CM~~H~8~c. r~fererites···· a9~ 
pagamentos efetuados cam ••. recursos repasséldos p~lp~ ... 9rQã9~ e entidad~qye • com põem ·· a 
Administração Pública Federal, dentre eles comprovant~s de retençõ~s, etc .. se f()tQ C?so; 
- Inserir. e acompanhar no Sistema Integrad()de~çê)es de·Gerel1s.i.é1Jl1~1'lt().0"~~~A ga Fl.Jf'Tdª~~() 
Nacipnal da Saúde, .. to.das as propostas deJ~~er~s?e·go Município; visé]rd()f~ fo~[Jlalizé].Ção ... q.e 
convênios e/ou ipstrumentq congênere objetivando o repasse de recursos finé)riceipos a títu.lo de 
transferências·.·.voluntáriaspara a··•execução de obras, ... dentre elas implantação de sistemas ·de 
abastecimentos de água;. implantação. de .sistemas de esgqtamento sanitário, . melhorias sanitárias 
domiciliares, melhorias habitacionais para o controle da····· doença de chagas, dentre outros 
empreendimentos e serviços; 
- Regis,trar no Sistema Integrado de G.erenciarnento - SIGA, da Fundação Nacional d~iSaúqe os 
Relatório de Andamento - RA, referentes a todos os convênios . firmados pelo >Municípip e a 
citada >Fundaçãó; 
- Inserir. e acompanhar no Sistema de Pfopõstas do Fundo Naciopal de Saúqe - F.NS,todas as 
propostas de interesse do Município / Secretaria da Saúde l Fundo Múnicipal de Saúde, 
objetivando o repasse de recursos financeiros a título de transferências voluntárias para realização 
de obras, aquisição de veículos, aquisição de equipamentos, e para aplicação na atenção básica 
(Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB) e na média e alta complexidade 
(Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC); 

__ ,.'.'.'/Elaborar, registrar e acompanhar todas as prestações de contas dos recursos repassados pelo 
.. ~ Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através de convênios, termos de 
~ compromissos, no Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC e/ou no Sistema J' .. · 

1ílf v 



Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação - SIMEC, conforme 
o caso; 
- Elaborar, registrar e acompanhar todas as prestações de contas dos recursos repassados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através dos programas de ação 
continuada (PNAE, PNATE, PODE, etc.), no Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC 
- Elaborar e acompanhar junto aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, todas 
as demandas de interess~ d~~;Çq.pErªt81Jtês,r.etê,Fêl1tê§j:tf8.El11~!~~~~~0 de convênios e termos de 
ajustes e instrumentos.,"congêneres, que tenham ou não repasse de :recwr§os financeiros a título 
de transferência volUntária; 
- Inserir e registrar no Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios e Instrumentos Congêneres do 
Governo do Estado do Ceará) todas as informações e documê11tos referente§ aos processos 
licitatórios realizados pelos ContratantêS decorrentes de contratações firmadas com os órgãos e 
entidades que compõem a Administração Pública Estadual; 
- Inserir e registrar no Sistema e-Parcerias os relatórios de execução - demonstrando a execução 
física e financeira de todos os instrumentos firmados com os órgãos e entidades que compõem a 
Administração Pública Estadual; 
- Inserir e registrar no Sistema e-Parcerias, os extratos bancários - demonstrando toda à 
movimentação bancária das contas correntes vinculadas aos instrumentos firmados com os órgãos 
e e~tidades que compõem a Administração Pública1:stadual; 
- Por ocasião dos pagamentos decorrentes d~ rep1.ffrOS repassados pelos órgãos e entidàcj~s. que 

compõem a Administração Pública Federal, se necessário - inserir e registrar na Sistema e
Parcerias, todas as informações, notas fiscaisí medições, relatórios, etc., para viabilizar o 
pagamento aos credores pelos responsáveis no Município; 
- Solicitar previamente a formalização de aditivos de prazo - se necessário como forma de 
viabilizar o repasse dos recursos· e a cqnclusão .dos,qbjetos decorrentes da contratação com 
os órgãos e entidades que compõem a Administração Pública· Estadual; 
- Acompanhar a vigência de todos OS CQf1V~hiQS e ihstrtlme11tq~ C:ppgêJ1$[~§ firmadqs.pelo 

Muqidpio cql11 êlJPi.ão Federal e com o ~§~cjq.cjqÇ.~9r~ através de seusiBF~~g§g~e~tidacj~s; 
... 0Eiet1tgr a, apUqa~~.g 9?~. ~~,~ME~q~tr9q§f~ricj99 p~l§l: LJnião Federal e pelt;>}f;Stªcjo do>···'·.ç~çr~1 
através de convênios e instrumentqs congêneres, para o Município; 
- Elaborar, registrar e acompanhar a análise na Plataforma + Brasil (Sistemà de Convênios e 
Instrumentos Congêneres dq G<.lver~o federal) de todas as pf~§t~~pes de,,contas dos recursos 
repassados pela União Fed~ral atrayé~ d~. §eus 9r9ãos .. e ~~tidade~; 
-Atender / registrar na Plataforma· +Brasil, todos os. esclarecimentos solicitados pelos · órgãos 
e entidades da Administração Pública Feder:alr referentes às prestações de <contas 
apresentadas; 
- Elaborar, registrar e, acompanhar a análise no Sistema e-Parcerias ($i$te111a de,Çonvênlos e 
Instrumentos Congêneres ·do Governo do Estado do Ceará) todas as prestações décontas dos 
recursos que foram repassados pelo Estado do Ceará através de seus órgãos e entidades 
para o Município; 
- Atender/ registrar no Sistema e-Parcerias, todos os esclarecimentos solicitados pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual, referentes a execução física e financeira dos 

0nvênios e Instrumentos Congêneres, firmados, notadamente quanto as prestações de contas 
~· apresentadas; 

- Solicitar e acompanhar todos os processos de licenciamento ambiental junto à Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará - SEMACE, de interesse dos Contratantes; 



- Solicitar e acompanhar todos os processos de outorga junto à Secretaria Estadual dos Recursos 
Hídricos do Estado do Ceará / Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, de 
interesse dos Contratantes; 

Solicitar, sempre que necessário ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, certidões -
notadamente quanto ao atendimento dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
para fins de formalização de convênio e/ou instrumento congênere com os órgãos e 
entidades da Administração Federal e. Estªdµªl; 

Solicitar, sempre que necessário ao Tribunal de Contas db Estado do Ceará, certidões, 
notadamente quanto a divulgação das informações relativas à execução orçamentária e 
financeira, em rneio eletrônico de acesso público, etc., com a finálidade de retirar 
inadimplência implementada pela Controladoria Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, no 
Cadastro Geral de Parceiros do Estado do Ceará; 
- Sempre que necessário, elaborar e .remete (protocolar) junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do ~eará, as dec.la.raçõ~$ n~c.~ê~~ri?s para a forpi9.lização de convêni9 com a União 
Federal.através.de seus •. RfQª9~·~ ~n~I~ê·~.~~6·> exigidas p~19.~99tido nos incis.9s Vt~, XV, XIX, 
XXIII,. XXIv,· XXV, ... XXVI, XXX/II e• XXVIIli·id()··~.frt:·~ 22.,cda Portaria·]pterministeriat··n° 4241 de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações posteriores; 
- Acompanhar sistematicamente a situação do Município - mediante a obtenção de. certidão 
junto ao Cadastro de Inadimplentes da Fa~encja P.Çtplica Estadual ...,. CA[)INE, do E~tçidcf ·elo 

Ceará; ........... ·.·.····•··· - Registrar inserir Sistema e-Parcerias tod()? os·documentos /certidões (certidão da J€Cêita 
federal perante 9 Receita Federal do Brasil, certificado de regularidade com · ô FGTS, 
certidão de . regularidade de débitos estaduais; certidão negativa de débitos . trabalhista~, 
Relatório Resumido de Execução . Orçamentária ~ ~REO, etc.) , visancjo rr1@ntE:ra regularidade l 
adimplência do Município junto ao Cada?tro Geral de Pqrceiros d() Estad()d() Çeará; 
- Acompanhamento sistemático da situaÇãOdOMunidpióquanto àregularidade c:Jos pagamentos 
e/ou a inexistência de débitos referente aopagamE:ntb de precatórios,jür'ltO ap Tribunal dê Justiça 
do Estado do Ceará, mediante a obtenção d~ C~rtidãp; 
- Acompanhamento sistemático da situação do Município quanto à regularidag§ dos pagamentos 
e/ou a inexistência de débitos rêferénte ao pagamento de precatórios, junto ao Tribunal Regional 
Federal da Sª (quinta) Região, mediante a obtenção dê certidão; 
- Acompanhamento .sistemático da situação do Município quanto à regularidade dos pagamentos 
e/ou a inexistência de débitos referente ao pagarp~qto de precatórios, junto ao Tribunal Régional 
do Trabalho da 7ª (Sétima) Região, mediante a obtenção de certidªo; 
- AcompanhqmE:nto .. da situação···· do···Muhicípi9jun~p90.·Si~tenia·§-Parcerias .. (~ist~íl1.ê .•.. cJê/Coqyêhios 
~. ~9p~êqe.re?·••~9 Goy~çq9.dq•••tt~~~.gpdo~~~r~. ~~d~§~ro G~rn.':d~<.Par9~!~9.~.>~?:.f§tqg?.dº.S~9rá, 
adotando asprovidênciasnece$sárias parac.\re ariiar inadirnplência e/oU().Fl~ntancJQ. ..• a,quem de 
direito da administração; 
- Respostas às consultas da comissão de licitação do Município, quando da elaboração de editais 
de licitação para contratação de obras, serviços, equipamentos, etc., decorrentes de recursos 
oriundos de convênios, termos de ajustes, termos de responsabilidades, programas e propostas, 
etc.; 
- Orientação à procuradoria jurídica do Município quanto da necessidade da interposição de 
medidas administrativas ou judiciais visando a retirada e/ou suspensão de inadimplência 
decorrentes da execução de convênios e instrumentos congêneres firmados nas administrações 
anteriores, implementadas no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias -
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CAUC do Governo Federal, pelos órgãos e/ou entidades que compõem a Administração Pública 
Federal; 
- Orientação à procuradoria jurídica do Município quando da necessidade da interposição de 
medidas administrativas ou judiciais para retirada e/ou suspensão de inadimplência decorrentes 
da execução de convênios e instrumentos congêneres firmados nas administrações anteriores, 
implementadas no Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios do Estado do Ceará) / Cadastro 
Geral de Parceiros do Esta99 gg.. ÇH·~·fªJ';';;,p,~lg§,.;,~.~9ª9§ §/Qµ entidades que compõem a 
Administração Pública,.,f:staddal; · · 
- Elaboração de defe§âs / justificativas técnicas · visando esclarecer dúviCl'às suscitadas pelos 
órgãos e entidades · que compõem a Administração Federal quando das anális~s das prestações 
de contas apresentadas; 
- Elaboração de defesas l justificativas técnicas visando esclarecer dúvidas suscitadas pelo 
órgãos e entidades que compõem a Admini?tração Estadual quando das análises das prestações 
de contas apresentadas; 
- Resposta às consultas formuladas pela ~grt)~9istração munipipqlpor escrito, diretamente ou por 
outros meiosde comunicação·disponíveis,tªiscomo.: .. e-mail, WhatsApp, etc.; 
- Acompanhar os pleitos de interesse do Município referentes à formalização e execução de 
convênios, com qualidade e eficiência, for11ecendo sempre que solidtado pelaadministraÇão os 
esclarecimentos/orientações técnicas solicitada$; 
- Sempre que demandada - como forma de (fcóllorl')ia ... a empresq contratada/fica obrigaga a 
protocolarjuntos aos Órgãos.do Estado do Geará,·êonfsede em Fortaleza, docurnentos enviados 
pela administração municipal. 

4. DOVALORESTIMADO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Br.i.to realizoupesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado,.utiUzando-se como 
base legal a Instrução Normativa n° 73, de.OSdt= Agpstóde 2020. · 
4;2 ... Foi · utiliwga, çomo metodologia par9 9t,>~~.rçªq gp pr~ço estimado Parª ·é:J fµtµra contratação·a 
média/dos valor~~ 9g~ipq~ Hê~ .. P~~q.~i~~§.· .P.~,Ef~Ç2§! .P?nforme Art. 6° da sugrêci!ada ins~r~.~ã~.' 
sendo assim, o valor máximo admitido para está contratação é de R$ 200.40Qi00 (clu:i:~ntos 
mil e quatrocentos reais), conforme planilha abaixo: 

Item EspetifiC:ação 

01 Serviços de consultoria e as~essoria ~pecializâda Junto à Secretaria 
Administração e Finanças do Município de ·.· Fgrias BritoJCE, na 
formalização, .·execução.··· e ... aeompanhame11to< de convênios e 
instrumentos •. congêneres . firmados com o §ovetnp ~~deraL e Mês 
Estadual, visando o repasse de .recursos financeiros a título de 
transferências voluntárias e na elaboração e acompanhamento da 
res ectiva resta ão de contas. 

02 Serviços de assessoria e consultoria e especializada junto à 
Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Farias Brito/CE, na 
formalização, execução e acompanhamento de convênios, 
instrumentos congêneres e programas de ação continuada firmados Mês 
com o Governo Federal e Estadual visando, o repasse de recursos 
financeiros a título de transferências voluntárias e na elaboração e 
acom anhamente da res ectiva resta ão de contas. 

03 Serviços de assessoria e consultoria e especializada junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Farias Brito, na formalização, execução e Mês 
acom anhamente de convênios e instrumentos con êneres firmados 

12 

12 

12 

Valor 
Unitário 

7.196,67 

5.533,33 

4.000,00 

Valor Total 

86.000,04 

66.399,96 

48.000,00 



. . 

Pf.~·~'.:*~ffi~.~Yl(~~gffl;f!f:4;.l:~~~~~ 
com o Governo Federal e Estadual, visando o repasse de recursos 
financeiros a título de transferências voluntárias, e na elaboração e 
acompanhamento da respectiva orestação de contas. 

Total: 200.400,00 

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, co~.~.~,!}g~'i:i'~~"'~::J?~~;.liti§1ttJi~iUit'ª·te.f\l~~.§. term.os do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. .. .y,,, ...•.•. , ... 

6. ORIGEM DOS;~~ECURSOS 
6.1. As desp~~ãs çlo futuro Contrato correrão por conta de.",r~c~rsos ori m~ps do Tesouro 
Municipal, pr~~lstos na(s~.;;,[)otaçãq(90§§),Qrçamentária(s) discriminaâ'~:(s) no Edital G@nvocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. o .. ,pa,gpm~ to dos 
obe8~d;êas· '~s .; qws1ç 
co~r~}~=pngente ~~· certi 

;;,aori,:·.· · ''' · " ãq,~ cori! ai'i;€J:iSJD · .. .. 
:f~9.~,,r.". .iK~O (tr!.~ta) dias. · ... 
:J°:t~'Ó:l(Da~fâmenib será efetuado através de 

• .:·<:'·- ::· ,,·-. )~;·:: ,...·. ·:;:. ·• 

Aliomar Liberalinfl· 1de Almeida Júnior 
Secretário Munic pai de Educação 

Maria Marcleide do cimento Laet Rafael 
Secretária M ic1 ai de Saúde 



ANEXO li 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços N.0 2021.12.22.~. 
Declaramos ainda a inexistênciadêfatOqüéílbs impéÇá.dépàrtldparda.niencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, 
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços •de consultoria e 
assessoria na formalização e acompanhamento de projetos (convênios e instrumentos similares) 
que tenham como objeto o repasse de reçursos financeiros a título de transferências voluntárias 
para o Município de Farias Brito, junto ao (~overno Federal e ao Governo do Estado do Ceará 
através de seus órgãos· e entidades, n~ ~laboração clé3 prestação de contas de recursos 
transferidos através de convênios e instrumentos similares e na prestação de contas dos recursos 
repassados Fundo Nacional de Desenvolvi(lle11toda· l;ducaçãó - FNDE, através\dos programas de 
ação . continuada (PNAE, PNATE, PDDE, . \~tç.,) repassados pará o · Município, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Item 

01 

02 

03 

Especificação 

Serviços de consultoria e assessoria especializada. junto à 
Secretaria Administração e Finanças do Munic(piO de Farias 
Brito/CE, ··na. formaHza~ão,· execução e acompanhamento de 
convênios e instrume~.tos ·congêner~!i firn;i~cl().S···•·.·com .... 9 
Governo Federal e Estadual,·visando•R r~pi3S!)~de·recµr~çs 
financeiros a título de transferências voluntárias e na 
elaboração e acompanhamento da respeqtiva prestação de 
contas. 
Serviços de assessoria .e consultoria e especializada.junto.à 
Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Farias Brito/CE, 
na formalização, execução e acompanhamento de convênios, 
instrumentos· congêneres. e programas de ação continuada 
firmados com o··Governo Federal e Estadual visando, .o 
repasse de recursos financeiros aJítulo de transfer~ncias 
voluntárias e na elaboração ····e acomp(3nhamento .da 
res ectiva resta ão de contas~ 
Serviços de. assessoria .e consultoria.e e$pecializada junto.a() 
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito1 .na fgrrf1alização, 
execução e acompanhamento de convênios ejnstrumentos 
congêneres firmados com o Governo Federal ê >Estadual, 
visando o repasse de recursos financeiros a título de 
transferências voluntárias, e na elaboração e 
acom anhamento da res ectiva resta ão de contas. 

Unid ... Qtde. 

Mês 12 

Mês 12 

Valor Total da Proposta: R$ ................................................................... . 

Proponente: ....................................................... . 
Endereço: ...................................................... . 

Valor 
Unitário 

Total: 



f 7 
'l '·'< !J .. '1: 

C.N.P.J.: ........................................................ . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

Assinatura do Proponente 



ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

~.. 48 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Farias Brito/CE, através do(a) ....................................... , 
e ....................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE FARI~~ ... ~.~!I9~ ~§tªdo:cio Geªr~,pe?§qê JM,rí8i~~ ~e direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF/.sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ~; .•• , •• , ............................... , 
neste ato .representada pelo(a) . .~ .................................... ;,;;.} o(a) Sr(a) . 
.......................... ,p~ ............. , inscrito(a)_do .. §P,f.>nº; ~················~······•··········, .a:~:rnas denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado "a empresa .. ~ ......................... ~~·~ ........................ , 
estabelecida na ....................... '. ................................................... : .. ,inscrita( o) ndÇNPJ sob o nº 
........................................ , neste at(jif~presentada por ..................................................... , 

inscrito( a) do. CPF nº ·~··········••H·.~···~·~ ... +~fü.;···i apenas. c;l~.qpminada(o) de GPNTRATADA, 
resolvem firmaro preseqt~ Contrªtg, ~~Pcl,Q}.~m vista o.re.~ql~clo da Licitaçã9 na .modalidade 
Tomada de. Pre~os nº ~o~~-1~11zz.1,·~R999e ac9rcl9 ~911] ê§Q9fmas gerais c;la Lehnc:>S.666/93, 
e suas alterações posteriores1mediante cláU$Qla§ e condições§eguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO lE.GAI.. 
1.1-Processo de Licitação na modalidade Tornªc:Jê cie Preços n° 2021.12.22.1, de acordo cortl O>§ 
2°,. do Art. 22, d9 Lei Federal ·· n° 8.6§6/93; devidam~nte homologado> pelo(i3} Sr(a). 

····:···················.·····~·:·•···········1 ···········~.·········••:·•·-t•_'!I;•··.·~:··~'•::•···.•.'••••• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 .... - O presente ·1nstrument9 t~rn goriobjeto .ê co9~rqt~~ê9 d~ erppr~s~ ~~pecializada ria 
prestação de serviços de consultoria··.·e··ass~~§gri~ p~f9f'11~1if~~~g; fiS?mRg~.n~m~mtqde projetos 
(convênios e instrumentos similares) que tenhlarn. ~ºrn .. º objeto o repª~e .. ê.1~ r~91.1ç~qs ·flnanceir()$ g 
títul.o de transferências voluntárias para o Município de Farias Brito, junto.~q§py7~nq.Fed~rale ao 
Governo. do ·E.~tado.qq·Çeará•···ªtray~§ q7§eU$ c)rg~p$.eentidades, na elabora~~9<9.?•presta~ãq de 
C()htasqe recur~os.t.~~~§f7[i9~.~··~~RªM~§.P.~:Sç>nvêrqJ.()§ ~.·Jnstrumentos similares ·~r·Jla pr~$~~.ç~~}·ge 
coptê)s d9§recursq~.reRg~~~.9()~B~ ~fFiq.nal de ~r§~['.) .··· J,m;~to da Educ~~ªº - F~.~~/'·.9~Çfl~~s 
dos··programas de ação·continua ....•... PNA8; PNATE;:<PD. •.... J·r~A~iJ·repa~§pdos para º'rv1unicípio, 
conforme.···•.especificações····cqrstante§ r10 .. ftn~xo I c;lq Edit9I ponvocatc)rio;· nos quais ·aÇontratada 
sagrou-se vencedora, na forltladiscriminádq pbqu9qro•abai),<o: 
.......... ,., ...... ; ............. : •.•••••••••••••••••••• ,., ............ 11!•·•····;······=·.·····••.:••·:s••••:.•····:"' 

CLAUSULA TERCEI~ - DA FOR.~A DE 'E>C~GU.ÇÃO. DOS ~~:~VJ·ÇQ~ 
3.1 - A CONTRATADAse obriga a executar os servíços no regime·deexecuÇã() Irldifeta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 O objeto contratual tem o valor mensal de R$ ................. . 
( ................................................ ), totalizando" o valor global de R$ .................... . 
( ................................................................... ). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, através de transferência 
bancária, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Contratante, desde ue não haja fato impeditivo ~*~raeia~*4ieteu\lt~;w~A.t~(i@"~i;a,,. · .. te 



apresentação dos documentos hábeis de cobrança, limitando-se o desembolso max1mo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assirn como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que .as.partes pactuarnm inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuriéração dos serviços, desde que 
objetivando a manµtenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do coritr9to, na hipótese de 
sobrevirem fatosJrnprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalcüláyeis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso.fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/931 çle\le11do ser formalizado através de ato admini$trativo. 

, ... :.·-···.:··-

CLÁUsu·u. ..... Qll:1NTA - Q~~~~~~~#~i:~:·r<: .•... · ..... · .· .TUAL c;J.•::i ;.: .• : 
5.1· -.o··presente contrato·.terá •. vigêncla•·.d~ 1 .. Jdoz~) l'!'~~E!~1··•ê:lç9ntar da dat9Ede sua ê:lss.inatura, 
podendo· ser· prorrogado,•·.· ... cqnvindo ..• asgê:lrtE:5: r;ontrªtantes1.por·s~Jrçitar .. dE3 serviço denatureza 
contínua nos termos do Art. 57 Inciso TI7dc:rLeLFederal nº 8:666/93. 

CLÁUSULA SEl(TA - DOS RECURSOS ORÇ~MENJÁRIOS 
6.1- As .despesas deste Contrato correrão pcir conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS QBRIC?AÇQt;SDACQNIMTANJE 
7.1-AContratante obriga-se a: 
7.1.1 • Exigir do Contratado o fiel cumpriméntcfdó Edital, Terrnó<c:IE3 RefE:rênçia e Contratq,bem 
como zelo ria prestação dos serviços e o cul11prirnenfo dos prazos. 
7.1.2 - Colocar•··ª disposição da Contratada ···.toqa. documentação necessária para a .perfeita 
execução dos serviços solicitados .. 
7.1.3 - · Di$ponibiliz:ara infrae$trutqréi d(: rJ'lêlterial, eqyipéUJílE:ntps e pessoal de apoio necE3.S$aricfao 
bom desempenho dos serviços contratados. 
7.1.4 • Acompanhar e fisçàlizar a execução dp.Çontrato, atravésdeum Servidor··oLfiComissão 
esp~ci9lmente designada. 
7 .1~ª .. ~>EffE:tu9.ro. pagarnE:ntp.[}a forrnct .. cqf:lMe,d(;JQ~.ªª·~ n~$t~ Irjs~rqrnªnto . 

... /\ ... ; .. ····· •·········· ' U:::·:·:;:;j::r,:.:,::-}'r:':;·;?'::r::,'~';·''·''-,'-','-':''--::,_:_,,.: .. ,,'.:::·'~'·:···-:.::, .. : .. ,·:·:\:·--->~ 

C:i..AusuLA•••o1TAVA···-·· ÔÂs.oê~iGAÇÕ~S······.Q~'ê9Nf~TADÂ 
8.1 - A Contratàdá obriga-se a: 
8.1.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela 
Contratante. 
8.1.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.1.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
prejuízos materiais ou essoais causados diretamen "'i'IJ(i)'*'&SWs~"em~tr~a•s\""~~fi~ta'@: 
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contratante ou a terceiros. 
8.1.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à 
legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria 
ostensiva semanal e mensal. 
8.1.7 - Responsabilizar-se, também, por quaisquer danos ou prejuízo causados por seus 
empregados aos Contratantes, quando no desempenho de suas atividades profissionais, no 
decorrer da contratação. 
8.1.8 - Observar que sua evêritúal inadimplência, com referêndâ àos encqrgos supracitados, não 
transfere a responsabilidade do pagamento aos contratantes, nem pode onerÇtr a contratação, em 
atenção ao dispo?fo no art. 71, §1º, da Lei n° 8.666/93. 
8.1.9 - Apresentar, quando solicitado pelos contratantes , documentação, fiscªI, trabalhistas, 
previdência e outros documentos necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos. 
8.1.10 - Utilizar na execução dos serviçps.;ip~?soal especializado e treinado. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1. - É vedado a CONTRATADA subçql1tratªÇªo dos ser\liços/ parcial ou totjl, sem .............. ,, ... 
expressa .. anuência e autorização cJçi Ç()NlJitt\.lANTfa 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENW6:1 · 

10.1 - O Inadimplemento das obrigaçê:)es .Pte\fls~ªs hõ preseqte Contrato, ou él. ocorr~(l~iáide 
quaisqµer das situações descritas no Art. ?~, qa tei 8.666/93, e suas demais alferaçõ~~r sep~ 
comunicado pela parte . prejudicada . à qutra? 111ediante notificação por :~.crj.~o, > eptregll~ 
diretamente·ou·porvia·•·.·•·POStql,· .. ·.c?.íl1 .. ª~iso .cle· ... recebimento, a fim ... de ..... que>§eja·providenciada<a 
reg1Jlarização no prazo de 05 (ci~co)di~§ úteis~ 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejüdicac1a, E! resci$ªP (:lo C?ntrato, 
?ern prejuízo de outras sanções, bem como no caso de nãopagamentq,. a sq§pensªo da prestação 
dos s~rviços p~lçi C()NTRA T ADA até a sua nor111ali4ação 
10.3 - A CONTRATA[)A, pela sua inadimplência (ló cµmprimento do contráto1 él1qúanto durar o 
vínculo contratual, estçira .. ·sujelta···às segqitltes.sanÇ~es: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 -suspensão temporária do dfreitodêparticiparde licitaÇãq; 
10.3.3- impedimento de contratarcom a Admini§tração; 
10.3.4- declaração de inidoneidádé para liójtàrpu contratar com a Administração Públiça. 

Cl..Ál.J.SUU\.· .. oé·c~.MA··.PRIM•l:IRA .. ··~·.· DAS••··.•peN~L~QAl)~·S 
11.1 - A CQNT~TADA pagar~ à CONTRAT}\N!s a título d~ ... multa.pelo nªo cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindJvel ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento p~Iª ÇQNJ;RATAlN'IE; 
12.2.2 - Inadimplênciade qüalqUer de suas cláusulas por qualquêr úíl1ada~ partes; 
12.2.3 - Acerto ern comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediapte aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicélê;ão por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA D É.CIMA TERCEIRA- DA~~"Jr~~ÇÃO CO™T:~"l].JAL 
13.1····.Quaisquer alterações·.que .. venham a oçorrerna ~xecuç~o dos serviçqS serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. · 
CLÁUSULA DÉCJMA QUARTA · PA PUBtlCAÇÃO 
14~1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de cm;tume 9té o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ... pos ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas .as peças que formaram o procedimento licitªtório,a 
prqppsta apresen@(japela••Contratacja, ben;r como ~ventuais corr~§POP.9êpçi9$~.f()câdas entre çis 
partes; · · 

CLÁUSÜLA DÉCIMA SEXTA · DO FORO:' 
16.1 -·o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas doprêsentê ContratçJ .. é o .déi 
Comarca de Farias Brito/CE~ · 

Dédaram as parte§ q4e este Contrato. cofr~ponde;~·f!la(lif~~~ção final, corripléta e ~~çlysiy~>de 
acordo.·entre elas celebrado, assina9do<o mesmo em02(dy9~Jvif1S de.Jgüal teor efornici;.na 
presença das testemunhas. abaixo, para que surtaseysjurídicos e legais efeitos. 

FARlAS l3RITO/CE, ..... ~.M·····u··········•·······; ....•..•...... 
. ········. ····• .......... _., ............... ·;•:•·• .......... :,_ .................. ·:··· .......... , ... , ...... ··········:··· 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 .............................................................................................. CPF ....................................... . 

2 .••...........•.....................................................•............•......•...•. CPF .••..•.........•.•...•...••..•.......... 


